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AUTÓGRAFO Nº 33, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.
Processo Legislativo nº 55/2025 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 25/2025).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 11 de agosto do presente ano, o Processo Legislativo nº 55/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 25/2025, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2025 no valor de R$154.191,75, na forma que menciona”, de autoria da Prefeita, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº _______ , DE 14 DE AGOSTO DE 2025.
Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2025 no valor de R$ 154.191,75 na forma que menciona.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica a Prefeita Municipal autorizada a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 154.191,75 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e noventa e um reais e setenta e cinco centavos) às seguintes dotações do orçamento municipal de 2025:
Orgão 03 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DEMAE 

Unidade 01 - DEPARTAMENTO MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO

Sub-Unidade 00 - DEPARTAMENTO MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO
3.01.00.17.512.0022.2.0133-1.899.000 - 3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO -----------------------R$ 154.191,75 

Total da Sub-Unidade 00 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 154.191,75
Total da Unidade 01 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  R$ 154.191,75
Total da Instituição 03 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 154.191,75
Total Geral Acrescido ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 154.191,75
Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso: excesso de arrecadação na forma do inciso II do § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 14 de agosto de 2025.

Fábio Pereira Vieira

Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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Aprovado em 11/08/2025 na 2ª Reunião Ordinária do mês de agosto de 2025.

Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 14/08/2025.

Autor: Elenice Pereira Delgado Santelli.
Emília Mansur de Souza Figueiredo

Chefe de Secretaria
Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image2.jpg]